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POLÍTICAS DE INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS NO MERCADO DE TRABALHO: Um comparativo entre Brasil e Espanha.
*Tássia Mendes e Silva
Resumo

O texto investiga as políticas públicas voltadas para a inserção de pessoas com deficiência no mundo do trabalho, realizando uma comparação entre Brasil e Espanha. Apesar de haver progressos legais em ambas as nações, continuam a existir obstáculos estruturais, educacionais e sociais que dificultam a verdadeira inclusão desse segmento da população. No contexto brasileiro, a inclusão se restringe, principalmente, à aplicação da lei de cotas, sem uma integração efetiva com políticas de formação profissional e educação inclusiva. Em contrapartida, a Espanha adota uma perspectiva mais abrangente, que inclui iniciativas de capacitação, empregos protegidos e suporte continuado, envolvendo mais a sociedade civil. A pesquisa utiliza o método do materialismo histórico-dialético, fundamentando-se em teóricos como T.H. Marshall e Claus Offe para analisar cidadania e direitos humanos como bases essenciais para a inclusão.
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Abstract

This text investigates public policies aimed at the inclusion of people with disabilities in the world of work, comparing Brazil and Spain. Although there have been legal advances in both nations, there are still structural, educational and social obstacles that hinder the true inclusion of this segment of the population. In the Brazilian context, inclusion is mainly restricted to the application of the quota law, without effective integration with professional training and inclusive education policies. In contrast, Spain adopts a broader perspective, which includes training initiatives, protected employment and ongoing support, involving more civil society. The research uses the method of historical-dialectical materialism, based on theorists such as T.H. Marshall and Claus Offe to analyze citizenship and human rights as essential bases for inclusion.
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1
INTRODUÇÃO

A política afirmativa para assegurar a inclusão no mercado de trabalho de pessoas com deficiência no Brasil, em âmbito privado, surgiu através da Lei n. 8213, de 21 de julho de 1991, a Lei de Cotas, que em seu art. 93, diz que a cota é uma forma de garantir a inclusão social de trabalhadores com deficiência no mercado de trabalho, regulando as obrigações trabalhistas das empresas com relação a quantidade de contratados, os tipos de deficiência considerados para fins de cumprimento das cotas, assim como as consequências financeiras e legais caso não seja cumprida. 

Na Espanha, a legislação que aborda sobre o processo de inclusão no mercado de trabalho das pessoas com deficiências é anterior ao caso brasileiro, existindo variadas formas de inserção desse público no mercado de trabalho, tais como o emprego protegido e o emprego apoiado. A Lei 13/1982, Ley de Integración Social de los Minusválidos (LISMI), iniciou na Espanha o que é conhecido e utilizado no Brasil como sistema de cotas, servido de base para legislações posteriores sobre esse assunto.

Nesse contexto, a pesquisa terá como problema: Qual o papel das políticas públicas de inclusão e permanência no mercado de trabalho e do Estado em garantir o direito à cidadania das pessoas com deficiências?  O objetivo do presente artigo é analisar, no contexto brasileiro e no espanhol, como é feita a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho e a garantia do direito ao trabalho desse público. Os objetivos específicos, por sua vez, são: identificar as diretrizes e normas políticas e legais que buscam a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho; relacionar as políticas de inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho presentes no Brasil e na Espanha; e discutir as políticas de inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho como forma promoção da cidadania.

 Para atingir os objetivos, será feito uma pesquisa teórica, descritiva e qualitativa, a partir do estudo de documentos normativos, pesquisas, bibliografia e trabalhos que tratam sobre o tema. Será feita uma revisão bibliográfica sobre as políticas de inclusão das pessoas com deficiência, bem como análise de instrumentos políticos e legais utilizados por Brasil e Espanha, sendo abordado no tópico 2 sobre a cidadania e direitos fundamentais; no tópico 3 sobre políticas de inclusão de pessoas com deficiência no Brasil e na Espanha; e o último tópico, as considerações finais sobre o tema, analisando sob a ótica de Marshall(1967) e Offe(1989).

2. CIDADANIA E OS DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS

Para Marshall (1967, p. 63), a noção de cidadania apresenta três partes: 1-Civil: composta pelos direitos de liberdade individual (liberdade de expressão, crença, etc) – que são assegurados pelo sistema judicial; 2) Político: inclui o direito de se envolver na atuação do poder político, seja por fazer parte de uma instituição com  autoridade ou  por votar para escolher seus membros – relacionado ao Parlamento e aos Conselhos de Governo; 3) Social: diz respeito ao direito mínimo de bem-estar econômico e segurança, incluindo o acesso à educação e aos serviços sociais(cidadania social), que seriam garantido pelo Sistema educacional e os serviços sociais.

 Os direitos de cidadania foram sendo conquistados e agregados em épocas diferentes, ou seja, ocorreram em momentos separados, consoante uma evolução histórica e conforme os acontecimentos sociais, políticos e econômicos de cada período. A cidadania tem um caráter nacional, sendo que os direitos universais se concentram no Estado-nação, com a ocorrência da separação dos três aspectos da cidadania de forma funcional, de acordo com uma ordenação cronológica. 

Para Marshall (1967) a sociedade burguesa é o cenário ideal para o desenvolvimento dos direitos fundamentais, sobretudo os de igualdade e de cidadania, visto que esses transcendem a desigualdade existente e inerente ao sistema de classes sociais, afirmando que (1967, p.77):

... a igualdade implícita no conceito de cidadania, embora limitada em conteúdo, minou a desigualdade do sistema de classe que era, em princípio, uma desigualdade total. Uma justiça nacional e uma lei igual para todos devem inevitavelmente enfraquecer e, eventualmente, destruir a justiça de classe, e a liberdade pessoal como um direito universal deve eliminar a servidão.

Nota-se que o autor defende que a cidadania não vai acabar com a desigualdade, mas ela é uma possibilidade real de reduzi-la. De acordo com ele, a questão da cidadania apareceu nos séculos XVII e XVIII, de modo sutil, através da formulação dos direitos civis. Percebe-se, também, que os direitos civis servem de base para o desenvolvimento dos demais direitos, que foram sendo adicionados a uma cidadania que era limitada a algumas classes sociais, pois os direitos políticos acabavam sendo direcionados aos que ocupavam uma classe sociais mais elevada. 

A ideia de igualdade de direitos de cidadania em uma sociedade de classes desiguais trazia a possibilidade de todos, apesar da classe social a que pertenciam, terem acesso e poderem usufruir das mesmas condições básicas de educação, serviços sociais, liberdade e outros em condição de igualdade. Para Marshall (1967, p.95):
(...)o que importa é que se produza um enriquecimento geral do conteúdo concreto da vida civilizada, uma redução generalizada do risco e da insegurança, uma igualação em todos os níveis entre o menos e os mais afortunados. [...] A igualação não se produz tanto entre as classes como entre os indivíduos dentro de uma população que, por isto, já consideramos uma classe A igualdade de status é mais importante que a igualdade de rendas.

No Brasil, temos que ocorreu o oposto do modelo inglês estabelecido por Marshall (1967), ou seja, a pirâmide dos direitos foi invertida, sendo que os direitos sociais apareceram primeiro, antes mesmo dos direitos civis e políticos. Murilo de Carvalho (2005) defende que se fosse adotada essa abordagem para o contexto brasileiro, acreditaríamos que a cidadania no Brasil seria também uma questão de tempo, sendo que enquanto os ingleses conquistaram os elementos da cidadania (direitos civis, políticos e sociais), para os brasileiros esses direitos foram concedidos, consoante os interesses dos governantes de cada época. No Brasil, primeiro surgiram os direitos sociais em um período em que ocorreu a diminuição dos direitos políticos e dos direitos civis por Getúlio Vargas, sempre existindo, desde então, uma espécie de paternalismo social.

O Estado de Bem-estar Social, presente após a Segunda Guerra Mundial em Muitos Países da Europa, com uma maior atuação estatal em garantir os direitos sociais para todos os cidadãos, garantindo um mínimo de acesso a serviços sociais e direitos de forma mais igualitária a sociedade, passou a ser visto como uma forma de atender as demandas sociais e garantia da democracia e da cidadania. Para Offe(1989) a classe trabalhadora pode ser dividida entre aqueles que participam efetivamente do mercado de trabalho e as pessoas que estão excluídas e dependem das instituições pertencentes ao Estado e à família.

Offe (1989, p.11) diz que o Estado moderno é formado por uma rede de relações complexas, “que não podem ser reduzidas a um mero reflexo da matriz do poder social, nem consideradas como parte de uma multiplicidade ilimitada de funções potenciais do Estado”. Assim, para que esse Estado pudesse se desenvolver é necessário a existência de quatro aspectos: 1) o Estado deve garantir a paz social; 2) o Estado, por ser uma autoridade legítima é quem deve proporcionar os direitos de cidadania; 3) é a ação ativa da cidadania que dá legitimidade para o Estado; 4) o Estado é o responsável pela distribuição de recursos e por gerir a sociedade. Nesse contexto, o Estado tem a função de realizar a regulação do relacionamento entre a sociedade civil e o poder social e do Estado e a autoridade política, buscando um equilíbrio entre Estado e sociedade. 

3.POLÍTICAS DE INCLUSÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS NO BRASIL E NA ESPANHA

A história da luta pelos direitos e inclusão social das pessoas com deficiências vêm de um longo caminho. Otto Silva (1987, p.237) destaca que: Só a partir do século XIX a sociedade começa a reconhecer a sua responsabilidade para com as pessoas com deficiências, principalmente no que se refere a medidas de assistência e proteção voltadas para os grupos minoritários e marginalizados. Desde 1861, os Estados Unidos já haviam criado medidas para garantir moradia e alimentação aos marinheiros e fuzileiros navais que adquiriam limitações físicas. 

Consoante o Instituto Nacional de Estatística (INE) da Espanha, em 2022 apenas 35,3% das pessoas com deficiência, com idades entre 16 e 64 anos, tinham emprego. Segundo os últimos dados do Instituto Nacional de Estatística (EDAD 2020), na Espanha existem 4,38 milhões de pessoas com deficiência, sendo 2,57 milhões são mulheres e 1,81 milhões são homens; 78,7% frequentam escola regular (58,7% recebem apoio especializado) e os restantes 20% frequentam centro de educação especial; apenas uma em cada quatro pessoas com deficiência em idade ativa tem emprego (23,7% dos homens e 23,5% das mulheres).

A Espanha, bem anterior a legislação brasileira, criou a Lei 13/1982, Ley de Integración Social de los Minusválidos (LISMI), que iniciou no país o que no Brasil conhecemos como lei de cotas. Destaca-se alguns artigos dessa lei, pois serviram de base para ações posteriores quanto a inclusão no mercado de trabalho das pessoas com deficiências. No Título VII, de la integración laboral,o art. 38.1 obriga a reserva de vagas em empresas públicas ou privadas com  mais de 50 funcionários para ao menos 2% de pessoas com deficiência (ESPANHA, 1982). A LISMI foi responsável pela criação dos Centros Especiais de Emprego (CEE), que são as principais formas de acesso, no contexto do trabalho protegido, para que as pessoas com deficiência sejam incluídas no mercado de trabalho formal.

 Tem-se, ainda, o emprego protegido, que é uma preparação onde as pessoas com deficiências mais graves conseguem a inclusão no mercado de trabalho com mais autonomia. Os CEE fazem a ligação entre emprego protegido e o mercado de trabalho, sendo um meio, trazido pela LISMI, de inclusão no mercado de trabalho, sendo reforçado pela Ley General de Derechos de las Personas con Discapacidad y de su  Inclusión Social (Real Decreto-Legis-lativo 1/2013 – LGDPD).A LGDPD/2013 determina que as decisões das instituições públicas devem ter como objetivo aumentar o número de pessoas com deficiência que têm emprego. 

O artigo 18 dessa Lei determina que indivíduos que sofram discriminação devido ao seu desempenho funcional (decorrente da falta ou pouco nível de estudos formais ou qualificação profissional) tenham o direito a uma educação inclusiva, de excelente qualidade e sem custos, em condições iguais às dos demais. Nesse cenário, as instituições de ensino teriam a responsabilidade de assegurar um sistema educacional inclusivo em todos os níveis, levando em conta a diversidade das necessidades educativas das pessoas discriminadas por sua funcionalidade. 

Os Centros especiais de emprego são empresas onde a maioria dos trabalhadores são pessoas com deficiência, possuindo um grupo de pessoas de apoio chamado serviço de ajuste pessoal e social, que tem como finalidade ajudar as pessoas com deficiência a superar dificuldades no trabalho e melhorar suas habilidades como trabalhadores. Esses centros recebem auxílio financeiro ou benefícios de instituições públicas, sendo que as instituições públicas, empresas ou associações podem criar centros especiais de emprego.

O conceito de pessoa com deficiência adotado pela Espanha e presente no art.  4º da LGDPD é semelhante ao do Brasil, em consonância com a Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU em 2006. A Espanha investe na atenção as pessoas com deficiências em centros especializados desde 1982, sendo que foram criados programas de qualificação Profissional Inicial (PCPI), que visam preparar as pessoas com diversas deficiências para explorar suas capacidades. 

Quando for constatada a inexistência de trabalhadores qualificados para os cargos, será expedido certificado de exceção, válido por três anos, pelo Serviço Público de Emprego. Na hipótese de contratação por prazo indeterminado, há estabilidade do trabalhador com deficiência por até três anos, com a obrigação de contratação de substituto em condição semelhante, igual ao que ocorre no Brasil.Há incentivo fiscais para a contratação de pessoas com deficiência, sendo uma redução da contribuição da seguridade social que varia de 70 a 90% dependendo da idade do trabalhador (maior ou menor de 45 anos); redução do imposto empresarial que corresponde a um valor específico por trabalhador com deficiência contratado por prazo indeterminado. 

Os dados da PNAD contínua de 2022 demonstram que as pessoas com deficiência estão menos inseridas no mercado de trabalho e na educação e assim são menos inseridas socialmente. A taxa de analfabetismo para pessoas com deficiência foi de 19,5%, enquanto para as pessoas sem deficiência foi de 4,1%. A maior parte das pessoas de 25 anos ou mais com deficiência não completaram a educação básica: 63,3% eram sem instrução ou com o fundamental incompleto e 11,1% tinham o ensino fundamental completo ou médio incompleto. Para as pessoas sem deficiência, esses percentuais foram, respectivamente, de 29,9% e 12,8%.  25,6% das pessoas com deficiência concluíram pelo menos o Ensino Médio, enquanto mais da metade das pessoas sem deficiência (57,3%) tinham esse nível de instrução. Já a proporção de pessoas com nível superior foi de 7,0% para as pessoas com deficiência e 20,9% para os sem deficiência.

A política afirmativa para contratação de Pessoas com deficiências no Brasil é instituída por meio da Lei n. 8213, de 21 de julho de 1991, no art. 93, conhecida como a “Lei de Cotas”, que define que a cota é uma forma de garantir a inclusão social de trabalhadores com deficiência no mercado de trabalho. Essa lei regula as obrigações trabalhistas das empresas com relação a quantidade de contratados, os tipos de deficiência considerados para fins de cumprimento das cotas, assim como as consequências quando ocorrer o seu descumprimento. Assim, a empresa com 100 ou mais funcionários está obrigada a preencher de 2 a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados, ou pessoas com deficiência, sendo que os tipos de deficiência que se enquadram na “Lei de Cotas” são regulamentados pelo parágrafo 1º do Art. 5º do Decreto n. 5296, de 2 de dezembro de 2004.As empresas que infringem a lei de cotas estão sujeitas a multas que variam conforme o grau de descumprimento e o tamanho da empresa, sendo o valor da multa atualizado anualmente.
O Decreto nº 3298/99, que estabelece as condições, segundo padrões médicos, para enquadrar uma pessoa como deficiente, foi atualizada pelo Decreto nº 5926/04,que passou a incluir nas cotas as pessoas reabilitadas pelo INSS, englobando as pessoas que participaram de programas oficiais para recuperar a capacidade laborativa, que haviam perdido por condições e limitações físicas, devendo constar essa condição em documentos públicos oficiais, emitidos pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) ou por órgãos que exerçam função por este delegada (BRASIL, 2007).

Já quanto a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) no que tange ao contrato de trabalho dos empregados não deficientes são aplicadas da mesma forma aos empregados deficientes, havendo proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão. Existe a previsão na lei de cotas que a dispensa do empregado com deficiência ou reabilitado ao final de contrato por prazo determinado, superior a 90 dias, e a dispensa imotivada, no contrato por prazo indeterminado apenas poderão acontecer posteriormente à contratação de substituto em condições semelhantes. Consoante o Decreto nº 3.298/99, dependendo do grau de deficiência, transitória ou permanente serão utilizados procedimentos especiais, tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre outras medidas.

Existe ainda a previsão legal do Benefício de Prestação Continuada (BPC), que é individual, não vitalício e intransferível, garantindo o recebimento mensal de 1 (um) salário-mínimo ao idoso (65 anos ou mais) e à pessoa com deficiência de qualquer idade, com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem impedir a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Os beneficiários devem comprovar não possuir meios de garantir o próprio sustento, nem o ter provido por sua família, por meio da comprovação de renda mensal familiar per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo vigente. O BPC, tem um caráter assistencialista, mas busca diminuir os casos de pobreza extrema de idosos e pessoas com deficiências que não conseguem a inclusão no mercado de trabalho com remuneração que garanta a sua sobrevivência.

4.CONCLUSÃO

É possível notar que, em ambas as nações, há uma preocupação em seguir a Convenção da ONU de 2006. Essa convenção atuou como um guia para a promoção de direitos fundamentais. No Brasil, ela resultou na criação de uma emenda constitucional, enquanto na Espanha isso não aconteceu. Entende-se que seria adequado que o Brasil deixasse de lado as políticas assistencialistas e implementasse políticas públicas voltadas para a promoção da inclusão social. 

Ao examinar as políticas públicas voltadas para a inclusão no Brasil e na Espanha, percebe-se que ambos os países possuem realidades e contextos distintos. Uma das principais diferenças entre eles é que a Espanha implementou programas de formação profissional para integrar suas pessoas com deficiências no mercado de trabalho, enquanto no Brasil a qualificação profissional não está ligada ao sistema educacional. Percebe-se que na Espanha há uma abordagem voltada para a educação inclusiva como forma de promover a igualdade de oportunidades, incluindo o maior acesso a empregos e ao mercado de trabalho através da educação formal e da qualificação profissional, sendo fornecida tanto pelo poder Público quanto pelas empresas. 

A política afirmativa da reserva legal de vagas acaba sendo a única forma legal de garantir o acesso e permanência das pessoas com deficiência ao mercado de trabalho, o que por si só não assegura o acesso a esse direito humano fundamental, pois para ser mais efetiva, deveria existir outras formas de garantia da inclusão, permanência e não discriminação, como garantia de educação inclusiva e qualificação profissional para as pessoas que não tem preparo técnico para exercer algumas funções no mercado de trabalho, bem como incentivo e garantia de um diálogo com esse público, suas famílias e a sociedade civil da elaboração e tomada de decisões referentes as políticas públicas voltadas para as pessoas com deficiências, de forma que seus anseios e suas demandas sejam, de fato, ouvidas e atendidas.

Em comparação com a Espanha, a legislação brasileira que busca promover a inclusão das pessoas com deficiências no mercado de trabalho é limitada, sendo voltada predominantemente a ação afirmativa de limites de cotas para empregos e cargos públicos, sem que exista uma iniciativa de outras formas de inclusão, tanto em empresas privadas quanto da participação ativa do poder público em promover  a inclusão no mercado de trabalho para além da Lei de Cotas, o que torna essa Lei por si só não tão efetiva, visto que se estivesse aliada a outras formas legais de inclusão, com mais alternativas, mais possibilidade, tal qual ocorre na Espanha, conseguiria uma maior efetividade e melhores níveis de inclusão social desse público.
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